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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E DA CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

 

Of. Circular nº. 002/21-CEPHA           Curitiba, 23 de março de 2021. 
 

Senhores Conselheiros:  
 

Tem o presente a finalidade de convocar V. Sa. para a 176ª Reunião 

do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – CEPHA, que se realizará no dia 01 

de abril de 2021, quinta-feira, às 14h, virtualmente via aplicativo a ser informado por 

correspondência eletrônica.  

Pauta: 

1) Leitura e aprovação da Ata da 175ª Reunião realizada no dia 04 de março de 2021, 

arquivo em anexo; 

2) Apresentação do Parecer da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 

059/2020-SECC/CEPHA, relator Conselheiro Roland Hasson, nos termos do art. 14 

do R.I. CEPHA; 

3) Leitura de correspondências ou comunicações pertinentes ao CEPHA, nos termos do 

art. 15, inciso VI do R.I. CEPHA, Secretário Executivo, Vinicio Bruni; 

4) Outros assuntos. 

 

Atenciosamente, 
 

João Evaristo Debiasi 
Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 

Presidente do CEPHA 
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